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PROJETO DE LEI Nº. 79/2009.

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a transferir Subvenção adicional para a Associação Comunitária de Segurança, mediante convênio firmado entre as partes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no corrente exercício de forma adicional, recursos financeiros no montante de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), na modalidade de Subvenção Social, para a Associação Comunitária de Segurança, destinados ao atendimento de serviços educacionais desenvolvidos em escolas situadas neste Município,

Art. 2º A liberação dos recursos obedecerá às normas do convênio firmado entre as partes, contemplando as ações desenvolvidas, as metas que deverão ser atingidas da Associação Comunitária de Segurança.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 11 de novembro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores

A matéria em pauta versa sobre a necessária autorização do Poder Legislativo Municipal, para suplementação da transferência de recursos financeiros de forma conveniada, a Associação Comunitária de Segurança, cumprindo o que dispõe o artigo 26, § 2º, da Lei Complementar nº. 101 – LRF.

Destacamos que, o limite autorizado na Administração anterior, mostra-se insuficientes para o pagamento das despesas de ordem obrigatória, visto que, a atual gestão herdou dívidas de pronto pagamento de competência da administração anterior aproximadamente na importância de R$ 80.000,00, o que comprometeu de forma significativa, tanto a dotação orçamentária, bem como o limite anteriormente autorizado para o corrente exercício. 

É importante colocar que, os valores anteriormente solicitados pela entidade advinham de um planejamento inconsistente a realidade praticada, ou seja, despesas de competência do exercício eram deixadas para o próximo orçamento, também houve a necessidade de recompor dívidas com a Caixa Econômica Federal referente competências de anos em atraso do FGTS, dívidas junto ao INSS de obrigações patronais e ações no Ministério do Trabalho.

Desta forma, a atual administração esta procurando honrar os compromissos com a Entidade subvencionada em repassar recursos suficientes para o cumprimento das obrigações com folha de pagamento, encargos sociais da competência, bem como os parcelamentos assumidos.

Sendo assim, no projeto de lei em análise, consta solicitação de recursos suplementares para atendimento de despesas decorrentes de obrigações já assumidas no Termo de Convênio conforme plano de Trabalho.

É importante destacar que a Associação Comunitária de Segurança executa serviços de guarda escolar nas escolas Municipais e Estaduais do nosso Município, e desta forma necessita de recursos suplementares, para que as ações não sofram solução de continuidade.

Contando com o habitual interesse dessa egrégia Casa, solicitamos que a referida matéria seja apreciada em regime de urgência, ao mesmo tempo em que colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Edis, para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Cambé, 11 novembro de 2009.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
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